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Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 84/97
de 24 de Julho

Elevação da povoação de Vila Chã de Ourique
à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Vila Chã de Ourique, do concelho
do Cartaxo, é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 20 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 85/97
de 24 de Julho

Elevação da povoação de Alvite à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Alvite, do concelho de Moimenta da
Beira, é elevada à categoria de vila.

Aprovada em 20 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 86/97
de 24 de Julho

Elevação da povoação de Silgueiros à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Silgueiros, do concelho de Viseu, é
elevada à categoria de vila.

Aprovada em 20 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 87/97
de 24 de Julho

Elevação da povoação de Abraveses à categoria de vila

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A povoação de Abraveses, do concelho de Viseu, é
elevada à categoria de vila.

Aprovada em 20 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 88/97
de 24 de Julho

Elevação da vila de Queluz à categoria de cidade

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo único

A vila de Queluz, do concelho de Sintra, é elevada
à categoria de cidade.

Aprovada em 20 de Junho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.
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Referendada em 10 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Declaração de Rectificação n.o 14/97

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 16/97
(autoriza o Governo a legislar em matéria de benefícios
fiscais no quadro de constituição e actividade da Rede
Ferroviária Nacional — REFER, E. P.), publicada no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 130, de 6 de Junho de
1997, saiu com a seguinte incorrecção, que assim se
rectifica:

No artigo 1.o, alínea b), onde se lê «Isenção até 31 de
Dezembro de 1990» deve ler-se «Isenção até 31 de De-
zembro de 1999».

Assembleia da República, 10 de Julho de 1997. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 217/97

Por ordem superior se torna público que a Estónia
ratificou, em 28 de Abril de 1997, a Convenção Europeia
de Extradição, aberta à assinatura em Paris em 13 de
Dezembro de 1957 e tendo entrado em vigor em 18 de
Abril de 1960, o Protocolo Adicional, aberto à assinatura
em Estrasburgo em 15 de Outubro de 1975 e tendo
entrado em vigor em 20 de Outubro de 1979, e o
Segundo Protocolo Adicional, aberto à assinatura em
Estrasburgo em 17 de Março de 1978 e tendo entrado
em vigor em 5 de Junho de 1978.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 218/97

Por ordem superior se torna público que a ex-Re-
pública Jugoslava da Macedónia aderiu, em 10 de Abril
de 1997, ao Acordo Geral sobre Privilégios e Imunidades
do Conselho da Europa, aberto à assinatura em Paris
em 2 de Setembro de 1949 e tendo entrado em vigor
em 10 de Setembro de 1952, bem como ao Protocolo
Adicional, aberto à assinatura em Estrasburgo em 6 de
Novembro de 1952 e tendo entrado em vigor em 11 de
Julho de 1956.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 219/97

Por ordem superior se torna público que a Roménia
ratificou, em 2 de Maio de 1997, a Convenção Europeia
para a Repressão do Terrorismo, aberta à assinatura
em Estrasburgo em 27 de Janeiro de 1977 e tendo
entrado em vigor em 4 de Outubro de 1978.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 220/97

Por ordem superior se torna público que a Arménia,
o Azerbeijão e a Geórgia aderiram, em 25 de Abril
de 1997, à Convenção Cultural Europeia, aberta à assi-
natura em Paris em 19 de Dezembro de 1954 e tendo
entrado em vigor em 5 de Maio de 1955.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 221/97

Por ordem superior se torna público que a Estónia
ratificou, em 28 de Abril de 1997, a Convenção sobre
a Transferência das Pessoas Condenadas, aberta à assi-
natura em Estrasburgo em 21 de Março de 1983 e tendo
entrado em vigor em 1 de Julho de 1985.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 222/97

Por ordem superior se torna público que a Islândia
assinou, em 30 de Maio de 1997, a Convenção Europeia
sobre a Co-Produção Cinematográfica, aberta à assi-
natura em Estrasburgo em 2 de Outubro de 1992 e
tendo entrado em vigor em 1 de Abril de 1994.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 223/97

Por ordem superior se torna público que a Polónia
assinou, em 18 de Abril de 1997, o Protocolo de Alte-
rações à Carta Social Europeia, aberto à assinatura em
Turim em 21 de Outubro de 1991 e tendo entrado em
vigor em 18 de Abril de 1997.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 224/97

Por ordem superior se torna público que a Hungria
ratificou, em 6 de Maio de 1997, a Convenção Europeia
para a Repressão do Terrorismo, aberta à assinatura
em Estrasburgo em 27 de Janeiro de 1977 e tendo
entrado em vigor em 4 de Outubro de 1978.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas Mul-
tilaterais, 27 de Junho de 1997. — O Director de Ser-
viços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 225/97

Por ordem superior se torna público que a Letónia
assinou, em 29 de Maio de 1997, a Carta Social Euro-
peia, aberta à assinatura em Turim em 18 de Outubro
de 1961 e tendo entrado em vigor em 26 de Fevereiro
de 1965, o Protocolo Adicional à Carta Social Europeia,
aberto à assinatura em Estrasburgo em 5 de Maio de
1988 e tendo entrado em vigor em 4 de Setembro de


